COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Redação Final do Projeto de Lei nº. 20/2003, do vereador Jair Aparecido Dalfré.

Em virtude da aprovação da Emenda nº. 1, dê-se ao projeto a seguinte redação: 

“Dá denominação a rua situada no bairro do Cascalho. 

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:

Art. 1º. – Fica denominada “Octavio Franchini” a rua sem denominação, paralela à rua Vereador Jacob Tomazella, que se inicia na rodovia SP-316 – Constante Peruchi e termina na Cerâmica Figueira, situada no bairro do Cascalho, neste município.

Art. 2º. – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 16 de abril de 2003.
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